
Avenida Ponta Grossa, 480 - CEP: 86828-000 - CNPJ: 95.548.400/0001-42 - Mauá da Serra - Paraná

Página: 1 Sexta-feira  12 de  Fevereiro de  2016 Ano V Edição N° 701

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura do Município de Mauá da Serra

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

De Acordo com a Lei 258 de 19 de Março de 2012

O Município de Mauá da Serra (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site http://www.mauadaserra.pr.gov.br

PREFEITURA DE MAUÁ DA SERRA
AVISO DE ERRATA DE EDITAL E ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 04/2016

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM DE 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL 
Tipo: Menor preço Global do Lote
Data de realização: FICA REMARCADA para o dia 24/02/2016 às 09:00 horas.
A Errata e o Edital encontram-se disponíveis no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra:www.
mauadaserra.pr.gov.br
Esclarecimentos: das 08:00  às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas
Telefone: (43) 3464-1265

Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, 11 de fevereiro de 2016.

Valnei Beira 
PREGOEIRO

DECRETO Nº 009/2016

DETERMINA O ARQUIVAMENTO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 
SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA - PARANÁ, na competência de suas atribuições, com 
amparo na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal,

 Considerando o Decreto 132/2015 de 13 de novembro de 2015 que compõe a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos contidos no Boletim de Ocorrência nº 2015/1157416 da Delegacia de Mauá da Serra – Departamento 
de Polícia Civil do Estado do Paraná.

 Considerando o relatório emitido pela Comissão de Sindicância em 10 de Dezembro de 2015; e

 Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 19/2002, que diz respeito ao Regime Jurídico Único do 
Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, e dá outras providências;

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica determinado o arquivamento do processo administrativo de sindicância, instaurado pelo Decreto 
Municipal nº 132/2015, pelas diligências e evidências colhidas ao procedimento pela Comissão de Sindicância que 
não permitiram revelar a autoria da irregularidade apurada.

 Art. 2º - Fica designado o Diretor de Recursos Humanos para que proceda as anotações necessárias e o 
encaminhamento do inteiro teor do procedimento administrativo de sindicância à Delegacia de Polícia de Mauá da 
Serra – Departamento de Polícia Civil do Estado do Paraná.

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 11 de fevereiro de 2.016.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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EDITAL Nº 005/2016

O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei resolve,
     TORNAR PÚBLICO

     Convocar a candidata aprovada no Concurso Público convocado pelo 
EDITAL Nº 001/2014, com resultado publicado pelo EDITAL n° 001/2014-J, e homologado pelo DECRETO Nº 
015/2014, como segue:

NOME FUNÇÃO
PROFESSOR 20 HS

Priscila Grasiela de Oliveira Professor 20 hs

     A candidata relacionada acima deverá apresentar as seguintes cópias dos 
documentos:
* Atestado Médico comprovando aptidão física e mental para exercício do cargo.

* Fotocópia da comprovação que votou na ultima eleição.

* Certidão Negativa de antecedentes criminais (fórum) ou cartório.

* Declaração assinada pelo candidato que nunca ter sido demitido por justa causa no Serviço Público.

*Fotocópia autenticada de comprovação da conclusão do Magistério.

* Declaração de bens, ou declaração de Imposto de Renda

* Fotocópias: da certidão de nascimento ou casamento, da cédula de identidade, do título de eleitor, do CPF, 
do PIS-PASEP e da carteira de trabalho.

* Fotocópias da certidão de nascimento dos fi lhos menores de 14 anos, juntamente com a declaração da 
unidade escolar onde o mesmo esta regularmente matriculado.

* 02 fotos ¾ atual.
A candidata convocada deverá comparecer até o dia 18 de Fevereiro de 

2016, no Paço Municipal, Departamento de Recursos Humanos, nos seguintes horários, dás 08:00 às 11:00 e dás 
13:00 às 17:00 horas, o não comparecimento até a data acima exposta implicará na perca da vaga da candidata.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de Fevereiro de dois mil e dezesseis.

                
                 NICOLAU MUNIZ JÚNIOR

Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAUÁ DA SERRA
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ DA SERRA
CONTRATADA: SHAUANNE COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CARNES E EMBUTIDOS PARA ATENDER 
DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO.
VALOR: R$ 536.439,00 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E NOVE 
REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 11 DE FEVEREIRO DE 2.016.
PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 003/2016. 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº: 010/2016. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 005/2016.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 MESES.

PORTARIA N° 045/2016.

DESIGNA SERVIDORA PARA PRESTAR SERVIÇOS AO FORUM 
DA COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL-PR, CONFORME 
ESPECIFICA.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MAUÁ DA SERRA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;

           Considerando,  o Termo de Convênio nº 001/2016, de 10 de fevereiro de 2016, fi rmado entre o Tribunal de 
Justiça do Paraná e o Município de Mauá da Serra – Pr.

R E S O L V E
 
            Art. 1º  - Designar a servidora FLORINDA LISSOTI FERRERO, lotada no cargo de Agente Administrativo 
I, para a partir do dia 10 de fevereiro de 2016, desempenhar suas atribuições e funções junto ao FORUM DA 
COMARCA DE MARILÂNDIA DO SUL/PR.

 Art. 2° - Fica determinado ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos para que adote as medidas e 
providências cabíveis para o cumprimento e orientações, em conseqüência desta Portaria.

 Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mauá da Serra, em 11 de  fevereiro de 2016.

NICOLAU MUNIZ JUNIOR
Prefeito Municipal de Mauá da Serra
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Resolução n.º 001/2016

Sumula: Aprovação do Relatório de Execução Físico- do recurso do Incentivo Família Paranaense 
. Cofi nanciamento do Governo Estadual. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Mauá da Serra, no uso de suas atribuições 
conferida pela Lei Municipal nº 184/2011, de 09 de maio de 2011, e de conformidade com o disposto no Inciso II, 
do Artigo 30 da Lei Federal nº 8.742/93.

Resolve:

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Execução Físico-Financeira do recurso do Incentivo Família 
Paranaense. Cofi nanciamento do Governo Estadual. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Sala de Reuniões, 11 de Fevereiro de 2016.

Roger Alexandre de França
Presidente do CMAS
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